
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL nº 0001760-34.2016.815.0000 – 2ª Vara Cível da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante : José Júnior do Nascimento.
Advogado : Danilo Cazé Braga da Costa (OAB/PB 12.236)
Apelado : Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantil
Advogado : Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1853-A)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  —  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO  —  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA —
IRRESIGNAÇÃO  — PARTE QUE  DECAIU  DE  PARTE
MÍNIMA DO PEDIDO — DESPESAS E HONORÁRIOS
PELO  PROMOVIDO  —  PREVISÃO  DO  ART.  21,
PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  CPC  DE  1973,  VIGENTE  À
ÉPOCA DA DECISÃO — PROVIMENTO DO RECURSO. 

— Art. 21.(...)
Parágrafo  único.  Se  um litigante  decair  de  parte  mínima do
pedido,  o  outro  responderá,  por  inteiro,  pelas  despesas  e
honorários. (Cpc de 1973)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
antes identificados.

ACORDA  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta
pela parte autora, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por José  Júnior  do
Nascimento contra a sentença de fls. 102/108, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da
Capital, nos autos da Ação Revisional de Contrato, que  julgou procedente em parte o
pedido deduzido na exordial, para declarar a ilegalidade no tocante à capitalização de
juros e reconhecer o indébito da cobrança das prestações, expurgando o excesso por
meio de compensação, com as parcelas eventualmente ainda vincendas ou vencidas, na
forma simples, o que deverá ser observado na fase de cumprimento de sentença. Em
razão da sucumbência recíproca, determinou que as partes ficam incumbidas de arcar
com  os  honorários  advocatícios,  bem  como  as  custas  processuais  por  cada  uma
expendidas.



Em suas razões recursais (fls. 110/113), o promovente pleiteia a
reforma  da  sentença  no  que  se  refer  aos  honorários,  uma vez  que  decaiu  de  parte
mínima do pedido. Requer ao final, o provimento recursal.

Contrarrazões às fls. 116/137.

A d. Procuradoria de Justiça apresentou parecer sem adentrar ao
mérito, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls.
158/160).

É o relatório. 

VOTO.

O autor ajuizou a presente ação revisional, aduzindo que firmou
junto ao apelado contrato de arrendamento mercantil para aquisição de veículo, o quakl
estaria  eivado de  irregularidades.  Alegando abusividade  nas  cláusulas  contratuais,  o
autor requer a exclusão da capitalização de juros, vez que não teria sido expressamente
pactuada, bem como afirma ilegalidade na aplicaçãod a Tabela Price. Por fim, requer a
devolução dos valores indevidamente pagos.

O magistrado a quo, a seu turno, julgou procedente em parte o
pedido deduzido na exordial, para  declarar a ilegalidade no tocante à capitalização de
juros e reconhecer o indébito da cobrança das prestações, expurgando o excesso por
meio de compensação, com as parcelas eventualmente ainda vincendas ou vencidas, na
forma simples, o que deverá ser observado na fase de cumprimento de sentença. Em
razão da sucumbência recíproca, determinou que as partes ficam incumbidas de arcar
com  os  honorários  advocatícios,  bem  como  as  custas  processuais  por  cada  uma
expendidas.

Pois bem. 

Alega  a  promovente  que  foi  reconhecida  a  sucumbência
recíproca no caso em comento,  no entanto,  entende que decaiu de parte mínima do
pedido.

In  casu,  observando-se  os  pedidos  formulados  na  exordial,
impõe-se o reconhecimento de que a autora decaiu de parte mínima do pedido, de modo
que os honorários devem ser suportados pela parte contrária exclusivamente.

Neste sentido, fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00
(hum mil reais), a serem suportados apenas pelo banco. 

Saliente-se, ainda, que, somente nos recursos interpostos contra
decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC (Enunciado
administrativo n. 7 do STJ), de modo que mesmo considerando a modificação parcial do
julgado em sede de apelação, isto não configurará alteração da verba honorária. 



Ante todo o exposto,  DOU PROVIMENTO À  APELAÇÃO
CÍVEL para  reconhcer  que  o  autor/apelante  decaiu  de  parte  mínima  do  pedido,
condenado o banco ao pagamento de honorários fixados em R$ 1.000,00 (hum mil
reais).

É como voto. 

Presidiu  o  julgamento  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Participaram ainda do julgamento o Exmo. Des.
Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  (Relator),  e  o  Exmo.  Desembargador  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente ao  julgamento o Exmo.  Dra.  Ana Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 04 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por José  Júnior  do
Nascimento contra a sentença de fls. 102/108, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Cível da
Capital, nos autos da Ação Revisional de Contrato, que  julgou procedente em parte o
pedido deduzido na exordial, para declarar a ilegalidade no tocante à capitalização de
juros e reconhecer o indébito da cobrança das prestações, expurgando o excesso por
meio de compensação, com as parcelas eventualmente ainda vincendas ou vencidas, na
forma simples, o que deverá ser observado na fase de cumprimento de sentença. Em
razão da sucumbência recíproca, determinou que as partes ficam incumbidas de arcar
com  os  honorários  advocatícios,  bem  como  as  custas  processuais  por  cada  uma
expendidas.

Em suas razões recursais (fls. 110/113), o promovente pleiteia a
reforma da sentença no que  se refere aos  honorários,  uma vez  que decaiu  de parte
mínima do pedido. Requer ao final, o provimento recursal.

Contrarrazões às fls. 116/137.

A d. Procuradoria de Justiça apresentou parecer sem adentrar ao
mérito, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls.
158/160).

É o relatório. 

Peço dia para julgamento. 

João Pessoa, 15 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator




